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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2020- PP-SEMADS-PMM. 
 
 

Aos 25 dias de novembro do ano de 2020, O MUNICÍPIO DE MARITUBA/PA, CNPJ 01.611.666/0001-49, 

sediado à Rodovia BR-316, s/n, km 13, Centro, Marituba-Pará, CEP 67.200-000, por intermédio da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL-SEMADS, CNPJ 

08.532.310/0001-69, sediada na Rua Antônio Bezerra Falcão, nº 518, Centro, Marituba-Pará, CEP 67.200-000, 

representada por sua Secretária, Sr.ª  ROSIANE FONSECA DE GONCALVES, RG 2112324-PC/PA  2ª via, e 

CPF 379.195.712-00, residente e domiciliada à rua TV. São Pedro, nº 11, Bairro Decouville, CEP 67.200-000, 

Marituba/PA, e do outro lado, as empresas com os seguintes representantes: BELPARÁ COMERCIAL LTDA –

EPP, CNPJ: 05.903.157/0001-40, com sede e domicílio na Travessa Humaitá , nº 2233,térreo, bairro Marco, 

Belém/PA, Cep: 66093-047, neste ato representado legalmente pelo Sr. FELIPE ANTONIO MELO DA COSTA, 

RG: 1492592 PC/PA e CPF 318.087.782-00, residente e domiciliado na Avenida Governador Magalhães Barata, 

1150, Casa 136, São Brás, Belém/PA, Cep 66060281; TH COMERCIO DE MÓVEIS EIRELI, CNPJ: 

30.317.183/0001-34, com sede e domicilio na Rua da Cerâmica, 5, Bairro Novo Horizonte, Marituba/PA, Cep 

67.200-000, neste ato representado legalmente pelo Sr. THIAGO DA SILVA BEZERRA, RG: 583.527-7 PC/PA e 

CPF 962.603.942-68, residente e domiciliado na Avenida Zacarias de Assunção, 01, Casa 01, Centro, 

Ananindeua/PA, Cep: 670.301-80; GDAI INDÚSTRIA & COMERCIO ELETRONICOS EIRELI, CNPJ: 

32.084.616/0001-84, com sede e domicilio Rua Lions Clube, nº 239, Bairro Parque das Palmeiras, Ribeirão 

Preto/SP, Cep 14090-430, neste ato representado legalmente pela Srª. VERA MARIA LEITE DE SIQUEIRA 

ALMEIDA, RG: MG4134998 SSP/MG e CPF 599.699.206-00, residente e domiciliado na Avenida Guilhermina 

Cunha Coelho, 230, Bairro City Ribeirão, BL 03,Apto 404, Ribeirão Preto/SP, Cep 14021-52; e MM COMERCIO 

ATACADISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA E SERVIÇOS, CNPJ: 31.920.842/0001-95, com sede e domicilio 

na Rua do Fio, 22-Altos, Bairro Guanabara, Ananindeua/PA, Cep 670.105-50, neste ato representado legalmente 

pelo  Sr. MATHEUS FELIPE DELGADO SOUZA, RG: 7810571 PC/PA e CPF 004.967.392-04, residente e 

domiciliado na Rod. Augusto Montenegro, 3600, Residencial Parkville, lote 315, Bairro Tenoné, Belém/PA, Cep 

66820-000, considerando o resultado da licitação na modalidade de PREGÃO de nº 005/2020-PE-SEMADS-

PMM, na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS, Processo Administrativo nº 09122019-01-

SEMADS-PMM, resolve registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo 

com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo às condições previstas 

no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 

alterações, Decreto nº 7.892/13, Decreto nº 9.488/18de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 
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1- DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Equipamentos de 

Informática (computador, impressoras, peças, ferramentas e acessórios) para atender as demandas da 

Secretaria Municipal de Assistência de Desenvolvimento Social de Marituba/PA, conforme condições e 

especificações contidas no Termo de Referência e em seus Anexos.   

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. Em decorrência da proposta apresentada e homologada no Pregão Eletrônico nº 005/2020, ficam 

registrados para contratações futuras os preços unitários e respectivo fornecedor (es), identificado (s) a seguir: 

Fornecedor    BELPARÁ COMERCIAL LTDA –EPP 

CNPJ 05.903.157/0001-40 Insc. Estadual nº 15.235.971-0 

Endereço  Travessa Humaitá , nº 2233,térreo, bairro Marco, Belém/PA 

Cep.  66093-047  Telefone (91)- 98811-8170 

Celular (91) – 98815-2131 E-mail belpara.comercial@gmail.com  

Conta Corrente 16766-5 Agência: 5593 Banco: Bradesco  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE  QUANT. V. UNT R$ V. TOTAL R$ MARCA 

05 

Nobreak - Nobreak 700VA, trivolt, 30 min 

automático, conector de expansão de bateria, 

6 tomadas. Proteção contra subtensão e 

sobretensão, sobrecarga e sobre 

temperatura.   

UND.  30 R$ 420,00 R$ 12.600,00 
RAGTEC

H 

13 

Teclados- Teclado USB Padrão ABNT2 com 

design ergonômico e apoio para os pulsos o 

Demais componentes que completem o 

conjunto. 

UND 30 R$ 25,00 R$ 750,00 Fortrek 

14 

Mouses -  o Mouse Sensor ótico resolução: 

>= 1000 DPI, Conexão USB, Botão de 

rolagem, Comprimento do Cabo: >= 140CM. 

UND. 30 R$ 9,80 R$ 294,00 Fortrek 

15 

Mouse-Pad- com apoio de punho com um 

material maleável a base de gel promovendo 

maior distribuição do peso do pulso, evitando 

assim lesões causadas por esforço repetitivo.   

UND. 40 R$ 27,85 R$ 1.114,00 Fortrek 

18 

Pen- Driver - Capacidade: 128GB, 

Compatibilidade: Windows Vista, Windows 7, 

Windows 8 e 10, Mac OS X v10.6+-; Cor: 

Preto, Peso: 100 g ,Dimensões: 12 x 7 x 15 

cm (com bruto da embalagem) 

UND. 20 R$ 160,00 R$ 3.200,00 Adata 

21 

Impressora - Funções Wireless, Imprime, 

Copia, Digitaliza Consumo De Energia 

(Kw/H) 11,0W Em Operação E 1,3W Em 

Repouso, Capacidade Da Bandeja 100 

UND.  5 R$ 1.240,00 R$ 6.200,00 Epson 

mailto:belpara.comercial@gmail.com
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Folhas, Resolução De Impressão (Em Preto) 

5760 X 1440 Dpi,; Resolução De Impressão 

(Em Cores) 5760 X 1440 Dpi; Papeis 

Suportados Comum, Papeis Especiais Epson 

(Papel Matte, Glos-sy, Semi Glossy, High 

Quality Inkjet Paper); Altura 30.30 Cm; 

Largura 44.50 Cm; Profundidade 52.80 Cm; 

Voltagem Bivolt; Conteúdo Da Embalagem! 

Multifuncional Ecotank ; Cabo De 

Alimentação; Cd De Instalação E Softwares 

Epson ! Guia De Instalação Ra; Formato Do 

Papel A4, A5, A6, B5.  

22 

Impressora - Dimensões: 49,5 x 42,7 x 48,5 

cm; Velocidade da CPU (Processador): 800 

MHz; Modo de Economia de Toner; 

Capacidade de Saída do Papel: 150 folhas;  

Funções de Segurança: Active Directory, 

Secure Function Lock, Lock Slot, Secure 

Print; Fonte de Alimentação: AC 110V 

50/60Hz; Certificação Energy Starm; Tela 

LCD: 3,7"; Resolução da Cópia (máxima em 

dpi): Até 1200 x 600 DPI; Cópias Múltiplas; 

Acesso Remoto; Relatório de 

Atividades/Relatórios Periódicos;  Funções 

Principais: Impressão, digitalização, cópia; 

Tempo de Impressão da Primeira Página: 8 

segundo; Tecnologia de Impressão:Laser 

Eletrofotográfico; Memória Padrão: 256 MB; 

Velocidade Máx. de Impressão em Preto 

(PPM): 42/40 PPM (car-ta/A4); Resolução da 

Impressão (máxima em DPI): ATÉ 1200 X 

1200 DPI; Capacidade da Bandeja de Papel: 

250 folhas; Bandeja Multiuso: 50 folhas; 

Interface de Rede Embutida: Ethernet, Hi-

Speed USB 2.0; Compatibilidade com o 

Driver de Impressora: Windows, Mac OS, 

Linux; Emulações: PCL6, BR-Script3‡, IBM 

Proprinter, Epson FX, PDF Version 1.7, XPS 

Version 1.0; Função de Impressão Segura; 

Ciclo de Trabalho Mensal Máx.: 50.000 

páginas;Volume Máximo de Ciclo Mensal: 

50.000 páginas; Volume de Impressão 

Mensal Recomendado: Até 3.500 páginas; 

Aplicativo de Impressão para Dispositivos 

Móveis: AirPrint, Google Cloud Print 2.0, 

Brother iPrint&Scan, Mopria, Cortado 

Workplace Cópia: Resolução de Cópia 

(máxima): Até 1200 x 600 DPI, Copia sem 

uso do PC, Capacidade Máx. do Alimentador 

UND. 03 R$ 2.320,00 R$ 6.960,00 Brother 
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Automático de Documentos (ADF): 70 folhas, 

Velocidade da Cópia em Preto: 42/40 ppm 

(carta/A4), Redução/Ampliação: 25% ~ 

400%, Função de Cópias Ordenadas, 

Tamanho do Vidro de Documentos: Ofício,  

Cópias de ID (Documentos de Identidade).  

24 

Notebook- Processador; Modelo: Intel® 

Core™ i5  5200; Velocidade: 2.2GHz com 

Turbo Boost até 2.7 GHz; Cache: 3 MB 

Memória RAM; Quantidade: 8GB 

Tipo: DDR3L 1600 MHz Armazenamento 

Capacidade: 1TB, Tela, Tamanho: 14”, Tipo 

de imagem: HD, Tecnologia: Tela LED 

Backlit Display, com Truelife, Resolução: 

1366 x 768 pixel, Gráfico, Placa de Vídeo: 

Intel® HD Graphics 5500, Tipo: Integrada 

Câmera, Frontal: Webcam HD 720p 

Áudio, Composição: Dois alto-falantes e 

microfone embutidos. Tipo: Integrada, com 

tecnologia Waves MaxxAudio, Drive Óptico: 

DVD-RW; Leitor de Cartão; Tipo: Leitor de 

cartão 3 x 1; Formatos: SD, SDHC, SDXC 

Conectividade; Wireless Integrado: IEEE 

802.11 b/g/n; RJ45: 10/100 Mbps; Bluetooth 

4.0; Dispositivos de Entrada; Teclado: 

Padrão ABNT; Mouse: Touchpad 

eletrostático.  

UND. 04 R$ 4.086,98 R$ 16.347,92 Positivo 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 47.465,92 

 

Fornecedor    TH COMERCIO DE MÓVEIS EIRELI 

CNPJ 30.317.183/0001-34 Insc. Estadual nº 15.601.609-5 

Endereço  Rua da Cerâmica, 5, Bairro Novo Horizonte, Marituba/PA  

Cep.  67.200-000  Telefone (91)- 99612-0026 

Celular (91)- 98325-2868 E-mail Thiagocomercio18@gmail.com 

Conta Corrente 558563-5 Agência: 052 Banco: BANPARÁ 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID.  QUANT.  V. UNT R$ V. TOTAL R$ MARCA 

02 

Roteadores WI-FI- Wireless: 300Mbps em 

2.4GHz +867Mbps em 5GHz; Antenas: 4 

Antenas Externas; Portas: 5 Portas Gigabit, 1 

Porta USB 2.0 

Dimensões: 9.1 x 5.7 x 1.5 POL 

UND.  5 R$ 234,00 R$ 1.170,00 D-LINK 

03 
Switch 24Giga - Switch Gigabyte com 24 

portas (24 portas 10/100/1000).  
UND. 3 R$ 749,00 R$ 2.249,97 TP LINCK 

04 Fontes- ATX 300W+ BIVOLT UND.  30 R$ 100,00 R$ 3.000,00 FSP 

06 Bateria nobreak- Bateria Nobrea wp7- UND.  15 R$ 90,00 R$ 1.350,00 UNIPOWE

mailto:Thiagocomercio18@gmail.com
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12(28W); 12 v 7Ah, 28w/cell/15 min R 

07 
Memória- Módulo de Memória DDR3 1333 

MHz- CL9, 4GB 
UND.  15 R$ 130,00 R$ 1.950,00 KINGSTON 

08 
Memória- Módulo de Memorias 4GB DDR4 

Velocidade de Frequência: 2133MHz 

Latência CAS: CL13 Tensão: 1,2V ou 1,35V 

UND.  20 R$ 180,00 R$ 3.600,00 KINGSTON 

09 Wireless- placa wireless n 150 MBPS UND. 30 R$ 70,00 R$ 2.100,00 TP LINCK 

10 Pasta- Pasta térmica para processadores.  UND. 8 R$ 40,00 R$ 320,00 IMPASTEC 

11 Testador de Fontes ATX- Fontes suportadas: 

ATX 300W e anteriores.  
UND.  1 R$ 140,00 R$ 140,00 DEX 

12 Alicate crimpador RJ45  UND.  1 R$ 50,00 R$ 50,00 HT TOOLS 

16 

Hd externo- Capacidade: 1 TB; Conexão: 

USB; Tipo: Externo ; Velocidade de Rotação 

5400 rpm; Tipo de dispositivo: Disco rígido – 

externa (Portátil); Interface USB 3.0; Largura: 

80 mn  

Profundidade: 117mm; Altura: 14.8 mm 

Peso 170g ; Velocidade de transferência de 

interface: 5.0 GBPS (USB 3.0); Interfaces: 1 

x USB 3.0; Alimentação: Bus USB; SO 

necessário: Microsoft Windows 7 / 8 / 10 ; 

Cabos incluídos: 1 x cabo USB 3.0 – externo 

– 46 CM 

UND.  20 R$ 404,96 R$ 8.099,20 SEAGATE 

17 

HD sata  - Interface: SATA 3.0 Gb/s; 

Capacidade: 1 TB; RMP – 7200; Cache: 

64MB; Tipo de dispositivo: disco rígido 

interno.  

UND.  30 R$ 300,00 R$ 9.000,00 SEAGATE 

19 

Cabo de Rede- Tipo: CAT5 CFTV 

- Aplicação: Redes  

- Comprimento: 305 metros  

- Bitola: 24 AWG Fio Rígido  

- Impedância: 100 ± 15 OHM  

- Revestimento: PVC retardante a chamas  

- Transmissão: 250 Mbps/par (máx. 

1000Mbps)  

- Frequência: 100Mhz  

- Condutores: 8x24AWG (4 pares)  

- Tipo de Condutor: Alumínio revestido em 

PVC e resistência a altas temperaturas  

- Conectores de entrada RJ-45 

- Conectores de saída RJ-45 

UND. 2 R$ 230,00 R$ 460,00 GREATEK 

20 

Placas de rede- Adaptador 10/100/1000Mbps 

PCIe; 32-bit de interface PCIe, 

economizando espaço em chassis limitados; 

Wake-on-LAN, conveniente para gerenciar 

mais LAN 

Recursos: Suporte Wake-on-LAN; Auto 

UND.  20 R$ 70,00 R$ 1.400,00 MYMAX 
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Negociação e Auto MDI / MDIX; Suporta 

Controle de Fluxo IEEE 802.3x para Modo 

Full-duplex e con-trapressão para o modo 

Half-duplex; Suporta codificação IEEE 802.1p 

Layer 2 Priority Encoding e de mar-cação de 

VLAN IEEE802.1q; Suporta power down/ link 

down para economia de energia; Compatível 

com: 

Win98SE/Me/2000/XP/Vista/Linux/Novell 

Netware Padrões e protocolos: IEEE 802.3, 

802.3u, 802.3ab, 802.3x, 802.1q, 802.1p 

CSMA/CD, TCP/IP Interface: 32-bit PCIe; 1 

porta 10/100/1000Mbps RJ45 

Network Media: 10BASE-T: UTP categoria 3, 

4, 5 por cabo (máximo 100M); EIA/TIA-568 

100& 937; STP (máximo 100M); 100BASE-

TX: UTP categoria 5, 5e cabo (máximo 

100M); EIA/TIA-568 100& 937; STP (máximo 

100m); 1000Base-T: UTP categoria 5, 5e 

cabo (máximo 100M); Taxas de dados: 

10/100/1000Mbps para modo Half-Duplex; 

20/200/2000Mbps para modo Full-Duplex 

LED Indicador: 1000Mbps 

Ligação/Atividade;100Mbps;Ligação/Atividad

e; 10 Ligação/Atividade; Duplex 

Controle de Fluxo: Controle de Fluxo IEEE 

802.3x (Full-Duplex); Certificações: CE, FCC,  

RoHS; Conteúdo da Embalagem: Adaptador 

de Rede, CD de Recursos, Guia de 

Instalação Rápida 

Peso: 94 gramas (bruto com embalagem) 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 34.889,17 

 

Fornecedor   MM COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA E SERVIÇOS  

CNPJ 31.920.842/0001-95 Insc. Estadual nº 15.622.159-4 

Endereço   Rua do Fio, 22-Altos, Bairro Guanabara  

Cep.  670.105-50  Telefone (91)- 3074-9567 

Celular (91)- 99300-0404 E-mail mmpapelaria.gerencia@gmail.com 

Conta Corrente 50344-4 Agência: 3860-1 Banco: Banco do Brasil 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. V. UNT R$ V. TOTAL R$ MARCA 

23 

Notebook - Sistema Operacional Windows 10 

Home. 

- Processador Intel® Core™ i7 7700HQ (2.8 

GHz até 3.8GHz 6 MB L3 Cache) 

- Display 15.6" Full HD LED (1920 x 1080) 

Antirreflexiva. 

UND. 04 R$ 6.800,00 R$ 27.200,00 LENOVO 

mailto:mmpapelaria.gerencia@gmail.com
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- Memória 8 GB DDR4. 

- Armazenamento 1TB (5400 RPM) 

- Cor Preto. 

- Alto-falantes estéreo (1.5 W x 2) 

- SoundAlive™  

- Microfone integrado 

- Webcam 

- Placa Wi-Fi 802.11 ac (1 x 1) 

- Bluetooth v4.1 

- Gigabit Ethernet [10 / 100 / 1000] 1 saída 

HDMI 

- 1 USB 3.0 

- 2 USB 2.0 

- Leitor de cartão multimídia 3-em-1 (SD, 

SDHC, SDXC) 

- 1 saída fone de ouvido / entrada microfone 

(combo) 

- Teclado Português-BR Retroiluminado 

- Teclado numérico integrado 

- Clickpad 

- 1 Ethernet RJ45 (LAN) 

- 1 conector de energia 

- Slot para trava padrão Kensington 

- Módulo TPM 

- Fonte Adaptadora AC 120 W 

- Bateria 43 Wh 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 27.200,00 

 

Fornecedor   GDAI INDÚSTRIA & COMÉRCIO ELETRONICOS EIRELI 

CNPJ 32.084.616/0001-84 Insc. Estadual nº 797.432.050.114 

Endereço  Rua Lions Clube, nº 239, Bairro Parque das Palmeiras, Ribeirão Preto/SP 

Cep.  14090-430  Telefone (16)- 3618-1648 

Celular (16)- 3618- 4770 E-mail licitacao@gdai.com.br//antonio-juinior@gdai.com.br 

Conta Corrente 33187-2 Agência: 3235-2 Banco: Banco do Brasil 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. V. UNT R$ V. TOTAL R$ MARCA 

01 

Computadores - Placa mãe CHIPSET: H110 

Express Chipset SLOT DE MEMÓRIA: 2 x 

sockets DIMM DDR4 com suporte para até 

32GB de memória SUPORTE PARA 

MÓDULOS DE MEMÓRIA: Dual Channel 

DDR4 2133MHz0 ÁUDIO: Realtek®ALC887 

Codec Áudio de Alta Definição REDE: 1 x 

Realtek® GbE LAN chip (10/100/1000 Mbit) 

SLOTS DE EXPANSÃO: 1 x PCI Express 

x16 2 x PCI Express x1 INTERFACE DE 

ARMAZENAMENTO: 4 x SATA 6Gb/s 

UND. 30 R$ 2.025,00 R$ 60.750,00 JIQUI 

mailto:licitacao@gdai.com.br
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CONEXÕES USB:4 x USB 3.0- (2interno e 2 

externo).CONECTORES TRASEIROS: 2 x 

PS/2 (Teclado e Mouse)1 x D-Sub 1 x DVI - 1 

x HDMI 2 x USB 3.0 4 x USB 2.0 1 x RJ-45 3 

x Áudio jacks (Line In, Line Out e Mic In) o 1 

– Processador Especificações: Litografia:14 

nm Performance :Número de núcleos:2 Nº de 

threads:4 Frequência processador:3.90 GHz 

Cache:3 MB Velocidade do barramento:8 

GT/s DMI3 Nº de links de QPI:0 TDP:51 W 

Frequência da base gráfica: 350.00 MHz 

Máxima frequência dinâmica da placa 

gráfica:1.10 GHz Suporte para 4K:até 60Hz  

o 2 – Memorias 4GB DDR4 Velocidade de 

Frequência: 2133MHz Latência CAS: CL13 

Tensão: 1,2V ou 1,35V  

o 1 – HD 500GB SATA III Factor: 3,5 

Velocidade de rotação: 7200rpm Cache: 

32MB o Fonte 300w ou maior o Estabilizador 

400VA  

o Mouse Sensor ótico resolução: >= 1000 

DPI, Conexão USB, Botão de rolagem, 

Comprimento do Cabo: >= 140cm o Teclado 

USB Padrão ABNT2 com design ergonômico 

e apoio para os pulsos o Demais 

componentes que completem o conjunto. 

Obs¹.: Não será necessário nenhum tipo de 

leitor de CD/DVD/BRD. Obs².: Não será 

necessário monitor. 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 60.750,00 

VALOR GLOBAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  R$ 170.305,09 

3. DOS ORGÃOS PARTICIPANTES  

3.1. A SEMADS será o órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, não existindo participante da Ata de 

Registro de Preços. 

3.2. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá sofrer as adesões de que trata o art. 22 do 

Decreto nº 7.892/2013. 

4. DOS ORGÃOS NÃO PARTICIPANTES  

4.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto Federal 

nº 7.892/13 e Decreto nº 9.488/18; 

4.2. Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 

devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se 
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conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a ser praticada, 

obedecidos a ordem de classificação; 

4.3. Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 

futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes;  

4.4. Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 

realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados; 

4.5. As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 

50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de 

Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes;  

4.6. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 

Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 5. VALIDADE DA ATA 

A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, tendo sua vigência com início em 25 de 

novembro de 2020 e término em 25 de novembro de 2021, não podendo ser prorrogada.  

6. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

6.1. O Órgão Gerenciador, através da Diretoria Administrativa e Financeira/SEMADS, obriga-se a: 

6.1.1. Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os preços, os 

quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de classificação 

indicada na licitação; 

6.1.2. Convocar os particulares via fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ARP e retirada da nota de 

empenho;  

6.1.3. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com 

solicitação de novas certidões ou documentos vencidos; 

6.1.4. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 

adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 

6.1.5. Realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das 

peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; 

6.1.6. Consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em 

fornecimento do (s) serviços a outro (s) órgão (s) da Administração Pública que externe (m) a intenção de utilizar 

a presente ARP;  
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6.1.7. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente ARP; 

6.1.8. Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;  

6.1.9. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital, na presente ARP. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  

7.1. O FORNECEDOR obriga-se a: 

7.1.1. Assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados da convocação, no que couber; 

7.1.2. Informar, no prazo máximo de 01 (um) dia, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro órgão da 

Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente ARP; 

7.1.3. Realizar o (s) serviço (s) solicitado (s) nos prazos estabelecidos e conforme autorização de fornecimento, 

conforme solicitado no edital; 

7.1.4. Realizar os serviços conforme especificações e preços registrados na presente ARP; 

7.1.5. Realizar o (s) serviços (s) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão participante ou não participante 

da presente ARP, sem nenhum ônus adicional a SEMADS.  

7.1.6. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo Órgão 

Gerenciador referentes às condições firmadas na presente ARP; 

7.1.7. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação e 

qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

7.1.8. Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura da 

presente ARP; 

7.1.9. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e participante (s) e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente 

ARP; 

7.1.10. Cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao(s) material (ais) entregue (s), com base na presente ARP.  

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO FORNECEDOR 

8.1. O Órgão Gerenciador promoverá o cancelamento do registro do licitante vencedor quando couber o disposto 

no art. 20, do Decreto nº 7.892/2013, tendo a seguinte regra:  

I - Descumprir as condições da ata de registro de preços, assegurado o contraditório e a ampla defesa;  

II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável, assegurado o contraditório e a ampla defesa;  

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; ou  

IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 

7º da Lei nº 10.520, de 2002, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
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8.2. O Órgão Gerenciador poderá cancelar o registro do preço por fato superveniente ou por motivo de força 

maior, que comprovada e justificadamente prejudique o cumprimento da ata, por razão de interesse público ou a 

pedido do licitante; 

8.3. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, serão 

formalizados por despacho da autoridade competente da SEMADS. 

8.4. O cancelamento será a pedido, quando a empresa vencedora do certame comprovar: 

a) A impossibilidade de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior; 

b) Que o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 

preços de mercado e/ou dos insumos que compõem o custo do produto; 

c) A ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei Federal 

8.666/93.  

8.5. Por iniciativa da SEMADS, quando: 

a) O (s) fornecedor (es) do certame perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica 

exigida no processo licitatório; 

b) O (s) fornecedor (es) do certame não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os 

pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

c) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas no Ata 

de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; 

d) Não for assinada, pela empresa destinatária, a Autorização para execução dos serviços no prazo 

estabelecido; 

e) O (s) fornecedor (es) incorrer (em) nas condutas que ensejem rescisão administrativa, conforme 

previsão dos incisos de I a XII e XVII do art. 78, da Lei n° 8.666/93. 

f) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e o fornecedor se 

recusar a reduzi-lo; 

8.6. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a SEMADS fará o devido apostilamento na Ata de 

Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de registro, caso não opte pelo cancelamento 

total da Ata quando frustradas as negociações com os licitantes registrados remanescentes. 

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 

cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 

Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do 

presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a prestação do serviço, 
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conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

9.2. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, caso a 

empresa detentora da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser 

comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta 

econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

10. DO CRITÉRIO DE REVISÃO DE PREÇOS 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, nos termos do Capítulo VIII do Decreto 

n. 7.892, de 2013. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-

se definidos no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

11.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65, da Lei nº 8.666, de 1993; 

11.3. A ata de Formação do Cadastro de Reserva deste pregão, emitida pelo sistema Comprasnet, contendo a 

relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 

certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º do Decreto nº 7.892, de 

2013. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 vias de igual teor, que, depois de lida e 

achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Marituba/PA, 25 novembro de 2020. 

ROSIANE FONSECA DE GONCALVES 

Representante legal do órgão gerenciador 

 

Representante (s) legal(is) do(s) fornecedor(es) registrado(s):  

 

BELPARÁ COMERCIAL LTDA –EPP 
CNPJ: 05.903.157/0001-40 

 
 
 
 

TH COMERCIO DE MÓVEIS EIRELI 
CNPJ: 30.317.183/0001-34 

 
 

MM COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE 
PAPELARIA E SERVIÇOS 
CNPJ: 31.920.842/0001-95 

 
 
 
GDAI INDÚSTRIA & COMERCIO ELETRONICOS 

EIRELI 
CNPJ: 32.084.616/0001-84 
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